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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 00140/2021 09/09/2021
DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO 
DE JORNADA DE TRABALHO 
DO SERVIDOR MUNICIPAL, 
SR. CASSIOS CLEY DA SILVA, 
PSICOLÓGO, QUE ESPECÍFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São 
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana 
Toledo Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, a necessidade do serviço inadiável no 
setor;

RESOLVE:-

ARTIGO 1º - Ampliar a jornada de trabalho por mais 4 
horas (totalizando 8 horas diárias) do servidor municipal 
Sr. Cassios Cley da Silva, Psicólogo, portador do RG. 
nº 26.672.193-X-SSP/SP, CPF/MF nº. 274.768.548-96 
e CTPS Nº 0005935 – Série 00205 - SP, passando o 
servidor a fazer jus ao pagamento de 8 horas diárias de 
trabalho, Referência Salarial “30”, em regime C.L.T., no 
CAPS, a partir de 13/09/2021, por tempo indeterminado.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em decorrência da ampliação 
da jornada de trabalho, constante do “caput” do artigo, o 
profissional receberá uma gratificação, correspondente ao 
percentual idêntico ao acréscimo da jornada de trabalho 
(100%), da referência salarial “30”.

ARTIGO 2º - Fica o Departamento de Pessoal, 
autorizado a proceder às anotações de estilo.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta 
data, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.

Nova Granada, 09 de Setembro de 2021.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2021
A Prefeitura de Nova Granada, torna público, a todas as 

empresas interessadas em participar do referido certame, 
e resolve RETIFICAR o Pregão Presencial nº 031/2021, 
com o objeto Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de equipamentos, instalação, configuração 
e suporte técnico para a IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 
DE VÍDEO MONITORAMENTO URBANO DE VIAS 
E PRAÇAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE NOVA 
GRANADA SP, conforme Projeto “Cidade Monitorada”, 
utilizando verba pública recebida do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, Comarca de Nova Granada, 
tendo em vista a necessidade de readequação do referido 
Edital. Desta forma, se faz necessário a alteração da 
data de entrega dos envelopes para o dia 24/09/2021 
com abertura às 09:00 h. O Edital com a nova redação 
será fornecido pela Seção de Licitações a partir do dia 
14/09/2021. Maiores informações poderão ser obtidas 
na Seção de Licitações, na Praça São Benedito, nº 417 
- centro, Nova Granada/SP, de 2ª a 6ª feira, das 08:00h 
às 12:00h e dás 13:30h às 15:00h, ou pelo telefone (17) 
3262-5200 – ramal 226.Nova Granada, 13 de setembro 
de 2021.Tânia Liana Toledo Yugar-Prefeita Municipal
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